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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 249/2018
de 26 de novembro de 2.018.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor José Antonio Marques, CTPS 
nº 021721/00020, PEB III Língua Portuguesa desta 
Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de dispensa 
do comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa do 
servidor José Antonio Marques, do emprego de PEB III 
Língua Portuguesa, que ocupa nesta Prefeitura Municipal, 
a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de 
novembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 250 /2018
de 27 de novembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a instauração de Inquérito Civil nº 
14.0457.000470/18;

Considerando a possível existência de irregularidades 
na execução do contrato administrativo nº 056/2015 em 
que figura como contratada a Empresa CFSO Construções 
e Fundações Ltda;

Considerando a necessidade de apurar eventual 
favorecimento da contratada;

RESOLVE:

1º - Determinar abertura de Sindicância Administrativa 
para apuração possível irregularidades na execução do 
contrato administrativo nº 056/2015, bem como possível 
favorecimento.

2º - Para compor a Comissão de Sindicância, designo 
os servidores Suzete Magali Mori Alves – RG 5.247.861 
SSP/SP, José Augusto de Varella Dellape – RG 4264069 
SSP/SP e Marcelo Lindolfo Domingues – RG 15941650 
SSP/SP, respectivamente Presidente e membros.

3º - A Comissão terá o prazo de 60 dias para conclusão 
dos trabalhos e apresentação de relatório.

4º - O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado se necessário.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de 
novembro de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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